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DECRETOS 
 

DECRETO Nº 4909/2025 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em atendimento ao disposto na Lei Municipal nº 4.341/2021, em seu Capítulo II, artigo 2º, parágrafo único, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam nomeados os representantes do Conselho Municipal de Esportes e Lazer – CMEL, assim como seus respectivos 
suplentes, para o mandato de dois anos, a saber: 
 
Poder Executivo Municipal 
Departamento Municipal de Esportes, Lazer e Juventude 
Titular: Elder Felipe Ferreira de Oliveira 
Suplente: Andressa Munarão 
 
Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Aline Silveira Craveiro 
Suplente: Patrícia Cristina Gonçalves 
 
Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Lucas Henrique de Lista 
Suplente: Fabiana de Fatima Galvão Aguiar 
 
Secretaria Municipal de Cidadania 
Titular: Andre Genghini de Menezes 
Suplente: Daiane Caroline Fiquer 
 
Secretaria Municipal de Turismo 
Titular: Camila M. Craveiro 
Suplente: Caio Falconi 
 
Secretaria Municipal de Segurança e Defesa do Cidadão 
Titular: Jose Orlando Mucciacito 
Suplente: Emerson de Moraes 
 
Secretaria Municipal de Cultura 
Titular: Isabela Bertoleti 
Suplente: Marta de Oliveira Preto Pais 
 
Gabinete do Prefeito 
Titular: Raquel Helena Andreucci Teixeira 
Suplente: Heloisa Lais Dini 
 
Entidades Ligadas diretamente ao Esporte e Lazer  
(não governamental) 
 
Ligas Desportivas  
Titular: Edson Lazaro de Oliveira Casagrande 
Suplente: Alexandre Cristiano da Silva 
 
Clubes Esportivos 
Titular: Angelo Augusto Saito 
Suplente: Fabio Vanderlei Vieira 
 
Academias Esportivas 
Titular: Lucas Zia do Nascimento 
Suplente: Cesar Sette Rostirolla 
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Órgão de Imprensa 
Titular: Stela Maris Ferreira Calafiori Floes 
Suplente: Maicon Liparine de Araujo 
 
Ordem dos Advogados do Brasil 
Titular: Marcelo Rostirolla Guinato 
Suplente: Leandro Nicoletti 
 
Corporação de Guias Mirins de Socorro  
Titular: Elizandra Bueno de Godoy 
Suplente: Josemar Alves Santos 
 
Comunidade Neftai 
Titular: Carlos Roberto da Silva 
Suplente: Jackson Henrique Moreira 
 
Associação de Pais e Mães Atípicos 
Titular: Giovana Aparecida Goulart de Oliveira Ferreira 
Suplente: Simone Pedroso de Moraes 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de dezembro de 2025. 
 
Publique-se 
Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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COMPRAS E LICITAÇÃO 
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Extrato de Contrato: 
 
CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: MK OZAKI DA SILVA. Objeto: Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais devidamente instalados, visando a “Implantação de 
melhorias sanitárias domiciliares” no Município de Socorro/SP, a serem adquiridos por meio do Convênio junto ao Ministério 
das Cidades, por intermédio da Caixa Econômica Federal, através do Contrato de Repasse nº 949708/2023/MCIDADES-OGU – 
Operação nº 1090080-37, neste Município de Socorro/SP, conforme especificações contidas no Anexo I do edital – Termo de 
Referência, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro. VALOR: R$ 376.000,00. VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência da contratação é de 465 (quatrocentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura do contrato, 
prorrogável, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133 de 2021. ASSINATURA: 04/12/2025. PROCESSO Nº 151/2025/PMES - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 – CONTRATO 112/2025. 
 
 
Extrato de Contrato: 
 
CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: VITRINE COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA. Objeto: Aquisição de 
Materiais destinados aos Cursos na Área de Beleza é essencial para a continuidade e aprimoramento dos programas 
educacionais oferecidos. Estes cursos visam fornecer formação técnica e prática de alta qualidade, capacitando os alunos para 
atuar de forma profissional no setor de beleza, conforme especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência do 
Edital. VALOR: R$ 53.245,64. VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 6 (seis) meses contados da data de sua 
publicação. ASSINATURA: 03/12/2025. PROCESSO Nº 148/2025/PMES - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2025 – CONTRATO 
113/2025. 
 
 
 

TERMO DE REVOGAÇÃO 
 
PROCESSO Nº 133/2025/PMES 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2025 
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de diversos Materiais de Limpeza, para atendimento das demandas das 
diversas secretarias municipais do Município de Socorro, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Anexo I – Termo de Referência do Edital. 
 
  
Em respeito aos princípios gerais de direito público, às prescrições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, considerando os 
fatos e fundamentos expostos, e tendo em vista a necessidade de correções técnicas do lote 5 do termo de referência, sendo 
necessário a elaboração de novo termo de referência com as devidas correções para o lote e publicado novo edital, sendo 
solicitada a revogação do PROCESSO Nº 133/2025/PMES - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2025, 
com fundamentação legal no art. 71, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
Considerando que a municipalidade tem o dever de assegurar a aplicação dos princípios norteadores que regem a 
administração pública, cumprindo com o estabelecido em Lei, a necessidade de readequação do Termo de Referência 
destaca-se fato superveniente que se contrapõem ao prosseguimento do feito, mesmo não havendo elementos que possam 
aferir ilegalidade na condução do certame, resta evidente a necessidade de revogação. 
 
Verifica-se neste caso a discricionariedade, levando em consideração a conveniência e oportunidade do órgão licitante em 
relação ao interesse público, é cabível a revogação do certame, conforme ensina Marçal Justen Filho, in verbis: 
 
“A revogação do ato administrativo funda-se em juízo que apura a conveniência do ato relativamente ao interesse público. No 
exercício de competência discricionária, a Administração desfaz seu ato anterior para reputá-lo incompatível com o interesse 
público. Após praticar o ato, a Administração verifica que o interesse público poderia ser melhor satisfeito por outra via. 
Promoverá, então, o desfazimento do ato anterior”. 
 
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo segundo do art. 71 da Lei n° 14.133/21, que assim disciplina: 
 
§ 2º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente 
devidamente comprovado. 
CONSIDERANDO que o fundamento ensejador da revogação pauta-se em razões de interesse público decorrentes de fato 
supervenientes; 
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CONSIDERANDO o teor a Súmula n. 473 do Supremo Tribunal Federal – STF acerca da possibilidade de revogação dos atos 
administrativos, nos seguintes termos: 
 
Súmula 473 - A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles 
não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.(grifos nossos) 
 
Considerando que este pregão eletrônico estava aberto para recebimento de proposta foi oportunizado aos participantes, 
através da plataforma novoBBMnet,  site oficial da municipalidade e publicado no jornal oficial para conhecimento dos 
interessados, três dias para manifestação, visando aplicar o direito ao exercício da ampla defesa e do contraditório aos 
licitantes, na forma do §3º do Art. 71, da Lei nº 14.133/21. 
 
Decorrido o prazo de manifestação que antecede a revogação, CONSIDERANDO que não houve qualquer manifestação por 
parte dos licitantes participantes do certame o processo poderá seguir para revogação. 
 
Diante do acima exposto, entendo pela REVOGAÇÃO do Processo Licitatório supracitado, diante da justificativa da 
conveniência administrativa e das razões de interesse público que servem como fundamento da presente decisão, decido por: 
 
REVOGAR, o PROCESSO Nº 133/2025/PMES - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2025, cujo o objeto 
é o Registro de preços para eventual aquisição de diversos Materiais de Limpeza, para atendimento das demandas das 
diversas secretarias municipais do Município de Socorro, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Anexo I – Termo de Referência do Edital, considerando a necessidade de retificação do termo de referência, conforme 
justificativa apresentada pela Secretaria responsável, constante no processo, manifestação da Supervisão e Licitação e 
Parecer Jurídico.        
                   
Revogo o presente processo com fundamento na Lei Federal de Licitações nº 14.133/21 e demais alterações posteriores, em 
especial o Art. 71 §2º, concedendo o prazo de 03 (três) dias úteis para interposição de eventuais recursos, nos termos do art. 
165, inc. I, letra “d”, da citada lei.  
 
Encaminhe o presente termo de revogação à Supervisão de Licitação para anexar ao processo, bem como as demais 
providências legais cabíveis. 
 
Socorro, 04 de dezembro de 2025. 
 
Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 

TERMO DE REVOGAÇÃO 
  
PROCESSO Nº 170/2025 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 086/2025 
 
                               O Prefeito do Município de Socorro, Sr. Mauricio de Oliveira Santos, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, resolve:  
  
                                REVOGAR, o PROCESSO Nº 170/2025 - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 086/2025, cujo objeto é a Contratação 
de empresa para prestação de serviços de Criação, Programação e Execução de Projeções Mapeadas (Vídeo Mapping) de 
Natal e Iluminação Cênica, incluindo a trilha sonora, a serem exibidas na fachada da Igreja Matriz Nossa Senhora do 
Perpétuo Socorro, com foco na Abertura do "Luzes de Natal" do município de Socorro/SP, com fundamento na Lei Federal 
de Licitações nº 14.133/21 e demais alterações posteriores.  
         
Encaminhe o presente termo de revogação à Agente de Contratação para anexar ao processo, bem como as demais 
providências legais cabíveis. 
   
Mauricio De Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
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